RESOLUGAO N° 003/2017

DispGe sobre a criagdo do Grupo de Trabalho - GT
para Estruturagdo do XIV Seminario do Férum.

O FORUM NACIONAL DE GESTAO DA ETICA NAS EMPRESAS ESTATAIS, em sua 1092 reuniio
ordindria, atendendo ao disposto em Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o item 2, do Art. 12 do Regimento Interno do Férum, que cita como competéncia
do Férum: “Promover o permanente debate de questdes sobre gestdo da ética e dilemas éticos,
como conflito de interesses, assédio moral e

CONSIDERANDO o item 3, do Art. 12 do Regimento Interno do Férum, que cita como competéncia
do Férum: “Compartilhar modelos e praticas de gestdo da ética, envidar esforgos para o constante
aprimoramento dos Cédigos de Etica e de Conduta de cada uma das Empresas PARTICIPES e
estudar o desenvolvimento de indicadores objetivos de efetividade dos Programas de Gestdo da
Etica” e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 72, inciso Il, alinea d do Decreto 6.029, que cita: “recomendar,
acompanhar e avaliar, no ambito do 6rgéo ou entidade a que estiver vinculada, o desenvolvimento
de agBes objetivando a disseminagdo, capacitagdo e treinamento sobre as normas de ética e
disciplina”;

RESOLVE:

Criar um Grupo de Trabalho para apoiar a Organizadora na Estruturagdo do XIV Semindrio do
Forum, o qual serd formado pelos seguintes integrantes:

CAIXA - Valéria Lucia Martins de Oliveira

CHESF - Maria das Gragas M. Zisman

INB - José Antonio da Cunha Costa

INFRAERO - Sénia Midori T Kobayashi

PETROBRAS - Rosangela Rocha Peganha (Coordenadora)
SERPRO - Paulo Roberto Bogdanov Ramos

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2017.
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